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SUMÁRIO 

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COORDENAÇÃO
 
E DA ECONOMIA E COOPERAÇÃO EXTERNA
 

Portaria n," 29199
 
Altera o quadro de pessoal da DirecçãoRegional do Comércio e Indústria,
 

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COORDENAÇÃO 
E DA ECONOMIA E COOPERAÇÃO EXTERNA 

Portaria 0.° 29/99 

O quadro de pessoal da Direcção Regional do Comércio e Indústria é o constante do mapa anexo à Portaria n." 66/97, de 18 
de Junho; 

Considerando que o Decreto-Lei 11.° 4ü4-A/98, de 18 de Dezembro, introduziu diversas alterações na estrutura das carreiras 
e categorias do regime geral da função pública, bem como nas respectivas escalas salariais, pelo que, atendendo à importância 
das mesmas, importa proceder à republicação integral do referido quadro de pessoal; 

Considerando que, na oportunidade, urge introduzir pequenas adaptações nos quadros de pessoal no sentido de melhor satis
fazer as necessidades reais dos serviços; 

Manda o Governo Regional da Madeira pelos Secretários Regionais do Plano e da Coordenação e da Economia e 
Cooperação Externa, ao abrigo da alínea d) do artigo 49.° da Lei n." 13/91, de 5 de Junho e do n." 2 do artigo 1.0do Decreto
-Lei n." 59176, de 23 de Janeiro, aprovar o seguinte: 

1.° - O quadro de pessoal da Direcção Regional do Comércio e Indústria é o constante do mapa anexo à presente Portaria. 

2.° - Os concursos pendentes à data da entrada em vigor do presente diploma mantêm-se abertos, sendo os lugares a prover 
os que lhes correspondam nos mapas anexos ao presente diploma. 

3.° - É revogada a Portaria n." 66/97, de 18 de Junho. 

4.° - A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e de Economia e Cooperação Externa. 

Assinada em, 15 de Fevereiro de ]999. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E COOPERAÇÃO EXTERNA, José Agostinho Gomes Pereira de 
Gouveia 
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Mapa anexo a que se refere o 0.° 1 da Portaria 0.° 29/99, 
de 15 de Fevereiro 
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a) Remunerações de acordo com a legislação especial em vigor. 
b) O constante do n." 2 da Portaria n." 244/97, de 1I de Abril 
c) O constante do n." 3 da Portaria 11.° 244/97, de II de Abril 
d) O constante do n." 4 da Portaria n.° 244/97, de lide Abril 
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o preço deste número: 187$00 (lVAINCLUÍOO4%) 

"Toda a correspondência relati
ASSINATURAS 

"O preço dos anúncios é de 230$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) 
Uma Série 

1960ü$Oü 
7000$Oü 

(Semestral) 980ü$Oü 
360ü$Oü por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

" 
" 

1260ü$Oü 
1680ü$Oü 

630ü$Oü 
840ü$Oü 

NA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores acima referidos incluem os montantes devidos 

pelos portes de correio e pelo imposto aplicável. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira", 
Números e Suplementos. Preço por página 45$00, 
ao qual acresce o montante do imposto aplicável do Governo Regional da Madeira". 

(Portaria n." 183/98,de 24 de Novembro). 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




